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RUA MARIA DE JESÚS VIEIRA 

Decreto n2 7576 de 05-01-1983 

Protocolado n® 28«616 de 23—09—1982 em nome de ve— 

ereaaor von ^uoen assim jusxiiicou esta ina 

ia de Jesus Vieira nasceu na Ilha da Madeir 

rtugal, aos 13-06-1877 e faleceu em nossa c 

asada com Joaquim Vieira, veio para o Brasi 

m período de 12 anos. Regressou a Portugal, 

sa terra foi maior, e acabou retomando, ju 

De sua união, nasceram dez filhos, tendo 56 

rinetos. Mulher dedicada, esposa prestimosa 

do nos sítios onde residiram, dentre eles, 

y, em Cordeiros, SP, Capão Fresco, hoje Bet 

bairro São Joãoí4 Por sua maneira de ser e 

borou para o engrandecimento de nosso país, 

justa a homenagem que ora propomos•" 
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■ RUA MARIA DE 'J1SDS YIIIIA   

Protocolado n2 28.616/82 

Int.: Ver. Adalberto von Zuben e Outros 

Sdmara JVlaalcLpaí de Gamplnas 

Estado de São Paulo 
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Maria de Jesus Vieira nasceu na Ilha da Madeira, 

Comarca de Funchal - Portugal, aos 13 de junho de 1877 e fale- 

ceu em nossa cidade/ aos 12 de abril de' 19 64. 

Casada com Joaquim Vieira, veio para o Brasil 

onde permaneceu por um período de 12 anos. Regressou a Portu - 

gal, porém a saudade de nossa terra foi maior, e acabou retor- 

nando, juntamente com a sua família. 

De sua união, nasceram dez filhos, tendo 56 ne - 

tos, 62 bisnetos e 2 trinetos. 

Mulher dedicada, esposa prestimosa, sempre auxi- 

liou o marido nos sítios onde residiram, dentre eles, na Fazen 

da do Coronel José tevy., . em Cordeiros, S.P.; Capão . Fresco, ho- 

je Betei e Bairro Felipão, hoje bairro São João. 

Por sua maneira de ser-e agir, pelo muito que co 

laborou para o engrandecimento de nosso país, consideramos mais 

do que justa a homenagem que ora propomos. 

UBEN ADALBERTO 

Vereador 
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DECRETO N.o. 7576 DE 05 DE JANEIRO DE 1983: 

DENOMINA "MARIA DE JESUS VIEIRA" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
Vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA MARIA DE JESUS 
VIEIRA" a via pública formada pélas Ruas 2 e 3 do Jardim Petrópolis, com 
início na Rua João Cachiné e término na Rua 6 do mesmo loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 1933. 

DR. JÓSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal , 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
. Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legisiativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do protocolado n.o. 28616, de 23 de setembro de 1982, em nome de Adalberto 
Von Zuben e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete 
do Prefeito, em 05 de janeiro de 1983. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


